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               CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS        
                                         RUA MARIA RITA FRANCO, Nº 215 – CENTRO – CEP – 38.970-000

                         www.camposaltos.mg.leg.br 

DISPENSA N° 09/2025
INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

A Câmara Municipal de Campos Altos, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, nomeado pela Portaria n°. 490/2025, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme descrição abaixo e termo de referência:

OBJETO: Serviço de acompanhamento de publicações nos diários oficiais do Estado de MG tribunais superiores e da União
DA PARTICIPAÇÃO: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06.

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 03/07/2025 até as 13:00 horas. 

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: As propostas deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: lorena.comunicacao@camposaltos.mg.leg.br ou protocoladas no setor de licitação, no endereço Rua Maria Rita Franco 290, centro Campos Altos/MG com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 09/2025.
A(s) empresa(s) vencedora(s) neste processo terão o prazo de até 02 (duas) horas (contatos a partir da convocação) para envio dos documentos de habilitação relacionados no item 11 do Termo de referência. Art. 63 II da Lei 14.133/21
 devendo ser enviados exclusivamente no e-mail, ou protocoladas no setor de licitação, nos endereços referidos acima.  

OBS: A empresa tem a opção, mas não a obrigação, de antecipar o envio de toda a documentação de habilitação juntamente com a proposta. Caso a proposta de menor preço seja aceitável, apenas a documentação do licitante classificado em primeiro lugar será analisada.
Esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail: lorena.comunicacao@camposaltos.mg.leg.br
Campos Altos, 30 de junho de 2025. 

__________________________________________
Lorena Inês Camilo Ribeiro Araújo - Agente de Contratação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - OBJETO: Serviço de acompanhamento de publicações nos diários oficiais do Estado de MG tribunais superiores e da União.
DA PARTICIPAÇÃO: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06
DO JULGAMENTO: Menor preço por ITEM

02 - FUNDAMENTAÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06.

03 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A aquisição dos materiais de expediente se faz necessária para a manutenção das atividades administrativas e legislativas realizadas pela Câmara Municipal, com vistas a uma prestação de serviços ágil, adequada e funcional. 
04 - DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNID.
	QUANT.
	VALOR TOTAL ESTIMADO*



	1
	Serviços de acompanhamento e remessa de publicações dos atos processuais publicados nos diários oficiais do Estado de Minas Gerais, Tribunais Superiores e da União
	Unid
	1
	1.990,00


* Os valores estimados indicados acima, são médias de propostas recebidas por empresa do ramo. Será contratado a empresa que ofertar o menor valor entre as propostas já recebidas e possíveis propostas adicionais.  

05 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A quantidade informada é pelo período de 12 meses, tomando como previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2025, e que atendam as variações do anexo IV para pesquisa nos diários oficiais.  
06 - DA FORMA DE ENTREGA:

6.1 - Os produtos serão fornecimentos diariamente quando houver publicações, ou quando solicitados pela Câmara ou ainda quando a empresa a ser contratada achar conveniente e enviados pelo e-mail: lorena.comunicacao@camposaltos.mg.leg.br. 

07 - OBRIGAÇÕES

7.1 - Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à Câmara ou a terceiros, provenientes do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da Câmara à futura execução contratual do objeto em questão.
e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Câmara qualquer ocorrência anormal durante a execução contratual.
f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município.
g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

h) Ser detentora de autorização junto aos órgãos públicos competentes para prestação dos serviços ora contratados, quando necessário e legalmente exigidos.

i) A contratada não será em hipótese alguma, responsável pelo atraso e/ou não envio das publicações dos atos processuais (informador Jurídico), e dos danos dela decorrentes, nos casos de interrupção ou suspensão de serviços decorrentes de motivo de força maior, caso fortuito ou ação de terceiros, que ocorram independentemente da vontade da Contratada, assim como desligamento, interrupção ou cancelamento por acidente natural ou por qualquer outro motivo , dos serviço básicos (acesso a rede Internet, redes elétricas e telefônica externa);nomes abreviados, erros de digitação, acentuação e/ou ortografia por parte de terceiros ao redigir as publicações dos atos processuais e da inclusão do número da OAB na relação de Advogados nos cadernos que utilizarem deste serviço.

7.2 - Obrigações da Administração: 

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos serviços/ entrega da mercadoria prestados por escrito;

b) fiscalizar a execução dos serviços/ entrega da mercadoria, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução na execução dos serviços/ entrega da mercadoria;

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

08 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - A execução do objeto/aquisição seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1 – Sempre que as variações contidas no anexo IV aparecer nos diários oficiais do 

Estado de Minas Gerais, tribunais superiores e da União, deverá a contratada informar no e-mail da Câmara o inteiro teor da publicação.

09 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (QUANDO FOR O CASO)

A atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente a prestação dos serviços/ entrega do item, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas.

10.3 - Em caso de irregularidade na nota fiscal/fatura, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

10.4 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.5 - Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - HABILITAÇÃO

11.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

11.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

11.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou

11.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou

11.1.5 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 
OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser:
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;
b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.
c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”.
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.
11.2 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

11.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ

11.2.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união (certidão conjunto);

11.2.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);

11.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

11.2.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas pelos respectivos órgãos.
11.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
11.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta dispensa, admitindo-se certidões digitais. 

11.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.4.1 – Certidões ou atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, ficando reservado o direito de solicitar, caso necessário, documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/21
;
11.5 - DECLARAÇÕES
11.5.1 - DECLARAÇÃO do representante legal, observado o disposto no Anexo II.
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - A despesa decorrente desta aquisição está estimada em R$ 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais) e correrá pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Dotação: 01.01.01.01.031.0001.2001 Ficha 11 Fonte de Recurso 1.500.000.
13 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO

13.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque:

13.2 - Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);

13.3 - Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência econômica, sustentabilidade social.

13.4 - Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

13.5 - Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;

13.6 - Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;

13.7 - Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

13.8 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.
14 - SUBCONTRATAÇÃO:

14.1 - É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitação.

15 – INFRAÇÕES E SANÇÕES:

15.1 – O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a – dar causa à inexecução parcial do contrato;

b – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c – dar causa à inexecução total do contrato;

d – deixar de entregar a documentação exigida para contratação;

e – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

i – fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a – advertência;

b – multa;

c – impedimento de licitar e contratar;

d – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16 – CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 - A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de qualidade dos serviços a serem prestados, estabelecidos neste Termo de Referência, observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade e afins; 

16.2 - Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 

16.3 - Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência; 

16.4 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser da mesma empresa que efetivamente vai fornecer os objetos da presente contratação; 

16.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Termo de Referência. 

16.6 - Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a falta sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. Exceto as prerrogativas do Art. 43 da LC 123/06.

16.7 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo deste Termo de Referência, o contratante considerará o proponente inabilitado. 

16.8 - A prestação dos serviços não gera vínculo emprega cio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

16.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/21
.
Campos Altos 30 de junho de 2025.
....................................................

Sandro Ubirajara Martins
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°09/2025 

DISPENSA DE VALOR Nº 09/2025
OBJETO: Serviço de acompanhamento de publicações nos diários oficiais do Estado de MG tribunais superiores e da União para atendimento a Câmara Municipal. de acordo com as demandas, nas quantidades, qualidades e condições descritas em seu Termo de referência e demais anexos.

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

E-mail:

Telefone / Fax:

Representante: 

Nome:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM
	UNID
	QTDADE
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	

	
	
	
	
	


· Validade de 30 (trinta) dias, contadas a partir da presente data.

· Prazo de Entrega: Conforme termo de referência. 

· Condições de Pagamento: Conforme termo de referência.
__________,_____ de _______de 2025
______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
ANEXO III 

 DECLARAÇÃO COMPLETA

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________

CNPJ:  ______________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2025
DISPENSA DE VALOR N.° 09/2025
A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada na ________________ vem declarar sob as penas da Lei:

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

- Que está ciente e concorda com as condições contidas na Contratação Direta e seus anexos;

- Que assume a responsabilidade dos preços ofertados, assumindo como firmes e verdadeiros;

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso).

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
__________,_____ de _______de 2025
______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

ANEXO IV

Variações cadastradas para a leitura.

1. MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 

2. MUNICIPAL CAMPOS ALTOS

3. MUN. DE CAMPOS ALTOS

4. MUN.DE DE CAMPOS ALTOS
5. MUN CAMPOS ALTOS

6. MUN DE CAMPOS ALTOS

7. PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS 

8. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

9. PREF. DE CAMPOS ALTOS

10. PREF.DE CAMPOS ALTOS

11. REF. DE CAMPOS ALTOS

12. PROCURADORIA DE CAMPOS ALTOS

13. PROCURADORIA CAMPOS ALTOS

14. PUBLICAS DE CAMPOS ALTOS

15. PUBLICAS CAMPOS ALTOS

16. PUBLICA DE CAMPOS ALTOS

17. PUBLICA CAMPOS ALTOS

18. MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS

19. MUNICIPIO CAMPOS ALTOS

20. MUNICIPALIDADE CAMPOS ALTOS

21. MUNICIPAL, de CAMPOS ALTOS

22. MUNICIPAL, CAMPOS ALTOS

23. MUNICIPAL, DE CAMPOS ALTOS

24. MUNICIPIO DE: CAMPOS ALTOS

25. MUNICIPIO: CAMPOS ALTOS

26. PREFEITURA CAMPOS ALTOS

27. PREFMUNIC DE CAMPOS ALTOS

28. PREFMUNIC CAMPOS ALTOS

29. MUNICIPIOS CAMPOS ALTOS

30. MUNICIPIOS: CAMPOS ALTOS

31. MUNICIPAIS DE CAMPOS ALTOS

32. MUNICIPAIS CAMPOS ALTOS

33. PREFEITO DE CAMPOS ALTOS

34. PREFEITO CAMPOS ALTOS

35. PREFEITO DE: CAMPOS ALTOS

36. PREFEITO: CAMPOS ALTOS

37. PREFEITO DE, CAMPOS ALTOS

38. PREFEITO, CAMPOS ALTOS

39. PREFEITOS DE CAMPOS ALTOS

40. PREFEITOS CAMPOS ALTOS 

41. PREFEITO CAMPOS ALTOS 

42. EXECUTIVO DE CAMPOS ALTOS

43. EXECUTIVO CAMPOS ALTOS

44. EXECUTIVO: CAMPOS ALTOS

45. MUNIC DE CAMPOS ALTOS

46. MUNIC.DE CAMPOS ALTOS

47. MUNIC CAMPOS ALTOS

48. MUNIC. CAMPOS ALTOS

49. MUNICIPIO: MG/CAMPOS ALTOS

50. Município(s): CAMPOS ALTOS

51. Município(s): Campos Altos

52. MUNICIPAL DE FINANCAS EM CAMPOS ALTOS

53. MUNICIPAL FINANCAS EM CAMPOS ALTOS

54. MUNICIPAL DE FINANCAS CAMPOS ALTOS

55. MUNICIPAL FINANCAS CAMPOS ALTOS

56. MUNICIPAL DE FINANCAS DE CAMPOS ALTOS

57. MUNICIPAL FINANCAS DE CAMPOS ALTOS

58. MUNICIPAL DE EDUCACAO EM CAMPOS ALTOS

59. MUNICIPAL EDUCACAO EM CAMPOS ALTOS

60. MUNICIPAL DE EDUCACAO CAMPOS ALTOS

61. MUNICIPAL EDUCACAO CAMPOS ALTOS

62. MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CAMPOS ALTOS

63. MUNICIPAL EDUCACAO DE CAMPOS ALTOS

64. MUNICIPIO: MG/ DE CAMPOS ALTOS

65. MUNICIPIO: MG/CAMPOS ALTOS

66. MUNCIPAL DE CAMPOS ALTOS

67. MUNCIPAL CAMPOS ALTOS

68. LEGISLATIVO DE CAMPOS ALTOS

69. CAMARA DE CAMPOS ALTOS

70. CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

71. LEONARDO GERALDO CURI

72. WILLER BORGES LEITE

73. SANDRO UBIRAJARA MARTINS
ANEXO V
Minuta do Contrato
CONTRATO N.º ____/2.024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENTRE A ___________________________ E CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS - MG.

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 70.933.015/0001-98, com sede na Rua Maria Rita Franco, nº 215, nesta cidade de Campos Altos - MG, denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, Sr. Sandro Ubirajara Martins, brasileiro, viúvo, portador do CPF nº. 070.790.926-04 RG nº. MG-11.892.608 SSP/MG e a Empresa________________________, Inscrita no CNPJ nº ________________, com sede na _______________________, nº ____, bairro _____________, CEP _________________ na cidade de ________________/___, neste ato representada pelo Sr. ___________________________, _____________,_____________, portador da Cédula de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF nº ________________, Denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução dos serviços, tudo de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei n° 8.666/93, atualizada, resultante do procedimento licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025, conforme Processo Licitatório n° 09/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO
 O objetivo do presente contrato é a prestação de serviço relativo pesquisa e remessa de publicações dos atos processuais (informador jurídico) publicados nos Diários Eletrônicos abaixo, e de interesse da Câmara Municipal de Campos Altos /MG.
 1º ITEM:

DIÁRIOS OFICIAIS ELETRÔNICOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

MG - Poder Judiciário: INTERIOR

MG - Poder Judiciário: CAPITAL

MG - Poder Judiciário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

MG - Poder Judiciário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Caderno Administrativo

MG - Poder Judiciário: EDITAIS/INTERIOR

MG - Poder Judiciário: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MG - Poder Judiciário: OAB ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

MG - DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL ELEITORAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

MG - DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (3ª REGIÃO -   MINAS GERAIS).
MG - MINAS GERAIS (IMPRENSA OFICIAL DE MINAS GERAIS):
 1 - Diário do Executivo.
 2 - Diário do Legislativo.
 3 - Publicação de Terceiros - Prefeituras e Câmaras.
 1 - Diário do Ministério Público
 MG - DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
 MG - DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (1ª REGIÃO).
 MG - DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
 MG - DIÁRIO ELETRÔNICO DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
 MG - DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS (AMM – Associação Mineira de Municípios).  
 MG - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE.

  2º ITEM:

 DIÁRIOS OFICIAIS ELETRÔNICOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

 CJF – Conselho de Justiça Federal

 CMP – Conselho Nacional do Ministério Público

 CNJ – Conselho Nacional de Justiça

 CSJT – Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 CSJT ADM – Conselho Superior da Justiça do Trabalho Administrativa

 STF – Supremo Tribunal Federal 

 STJ – Superior Tribunal de Justiça

 STM – Superior Tribunal Militar

 TCU – Tribunal de Contas da União

 TRF1 - Tribunal Regional Federal da 1ª Região

 TRF2 - Tribunal Regional Federal da 2ª Região Caderno Judicial

 TRF2 - Tribunal Regional Federal da 2ª Região Caderno Administrativo

 TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região

 TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª Região

 TRF5 - Tribunal Regional Federal da 5ª Região

 TSE - Tribunal Superior Eleitoral 

 TST - Tribunal Superior do Trabalho
 3º ITEM: DIÁRIO OFICIAL da UNIÃO.

 DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1

 DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2

 DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3

Os serviços serão executados de acordo com a proposta da CONTRATADA que integram este contrato, independente de transcrição, salvo naquilo que conflitarem com seus termos e condições que prevalecem.

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA
A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá ate ..../...../2025, podendo ser prorrogado em acordo das partes.
CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:
O presente contrato tem o seu valor total de R$ .....................(..........................................)

O pagamento será realizado num prazo de em até ..... (.................) dias após a entrega do item, mediante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante, comprovando a entrega. 

Em caso de irregularidade na nota fiscal/fatura, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados para conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante.

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
A Câmara não aceitará entrega em desacordo com as especificações e condições constantes no termo de referência e proposta ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratuais;

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 

Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, seguros, mão de obra, frete e outros custos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES
CONTRATANTE:
A Contratante através de seus representantes terá poderes para fiscalizar os serviços e especialmente:
Ajustar com a Contratada as alterações na ordem de sequência dos serviços;
Sustar os serviços sempre que considerar essa medida necessária a boa execução dos mesmos.

comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos serviços/ entrega da mercadoria prestados por escrito;

fiscalizar a execução dos serviços/ entrega da mercadoria, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução na execução dos serviços quando for o caso;

efetuar o pagamento no prazo contratado;

CONTRATADA:

A contratada não será em hipótese alguma, responsável pelo atraso e/ou não envio das publicações dos atos processuais (informador Jurídico), e dos danos dela decorrentes, nos casos de:
Interrupção ou suspensão de serviços decorrentes de motivo de força maior, caso fortuito ou ação de terceiros, que ocorram independentemente da vontade da Contratada, assim como desligamento, interrupção ou cancelamento por acidente natural ou por qualquer outro motivo , dos serviço básicos (acesso a rede Internet, redes elétricas e telefônica externa);
Nomes abreviados, erros de digitação, acentuação e/ou ortografia por parte de terceiros ao redigir as publicações dos atos processuais e da inclusão do número da OAB na relação de Advogados nos cadernos que utilizarem deste serviço.

Nas assinaturas para pessoa jurídica, a leitura será feita exclusivamente com as variações que seguem no anexo 01 do presente contrato. Fica a parte contratante responsável pela conferência e solicitação de novas variações para a leitura se necessário.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
O contrato poderá ser extinto conforme prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações orçamentárias próprias da Secretaria requisitante: 

DOTAÇÃO: ..........................................FICHA ...............  FONTE  DE RECURSO........................


CLÁUSULA DÉCIMA: INFRAÇÕES E SANÇÕES
O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os produtos serão fornecimentos diariamente quando houver publicações, ou quando solicitados pela Câmara ou ainda quando a empresa a ser contratada achar conveniente e enviados pelo e-mail: lorena.comunicacao@camposaltos.mg.leg.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇO

Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis.
Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇO

Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal de Campos Altos reserva-se o direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios Mineiros AM, sendo esta de responsabilidade do contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
É eleito o foro da Comarca de Campos Altos-MG, como único e competente para resolver as pendências e dúvidas oriundas da interpretação do contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, ainda que privilegiado.

                    E por estarem justos e contratados, as partes assinaram o presente contrato em três vias de igual teor e forma, presença das testemunhas abaixo relacionadas: 

 

                                    Campos Altos /MG, ​​___ de _____________ de 2025.


___________________________________________

CONTRATANTE
_____________________________________________

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

____________________________

Nome: 

CPF nº: 

____________________________

Nome:

CPF nº:

Anexo 01

Variações cadastradas para a leitura.

1. MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 

2. MUNICIPAL CAMPOS ALTOS

3. MUN. DE CAMPOS ALTOS

4. MUN.DE DE CAMPOS ALTOS
5. MUN CAMPOS ALTOS

6. MUN DE CAMPOS ALTOS

7. PREFEITURA DE CAMPOS ALTOS 

8. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

9. PREF. DE CAMPOS ALTOS

10. PREF.DE CAMPOS ALTOS

11. REF. DE CAMPOS ALTOS

12. PROCURADORIA DE CAMPOS ALTOS

13. PROCURADORIA CAMPOS ALTOS

14. PUBLICAS DE CAMPOS ALTOS

15. PUBLICAS CAMPOS ALTOS

16. PUBLICA DE CAMPOS ALTOS

17. PUBLICA CAMPOS ALTOS

18. MUNICIPIO DE CAMPOS ALTOS

19. MUNICIPIO CAMPOS ALTOS

20. MUNICIPALIDADE CAMPOS ALTOS

21. MUNICIPAL, de CAMPOS ALTOS

22. MUNICIPAL, CAMPOS ALTOS

23. MUNICIPAL, DE CAMPOS ALTOS

24. MUNICIPIO DE: CAMPOS ALTOS

25. MUNICIPIO: CAMPOS ALTOS

26. PREFEITURA CAMPOS ALTOS

27. PREFMUNIC DE CAMPOS ALTOS

28. PREFMUNIC CAMPOS ALTOS

29. MUNICIPIOS CAMPOS ALTOS

30. MUNICIPIOS: CAMPOS ALTOS

31. MUNICIPAIS DE CAMPOS ALTOS

32. MUNICIPAIS CAMPOS ALTOS

33. PREFEITO DE CAMPOS ALTOS

34. PREFEITO CAMPOS ALTOS

35. PREFEITO DE: CAMPOS ALTOS

36. PREFEITO: CAMPOS ALTOS

37. PREFEITO DE, CAMPOS ALTOS

38. PREFEITO, CAMPOS ALTOS

39. PREFEITOS DE CAMPOS ALTOS

40. PREFEITOS CAMPOS ALTOS 

41. PREFEITO CAMPOS ALTOS 

42. EXECUTIVO DE CAMPOS ALTOS

43. EXECUTIVO CAMPOS ALTOS

44. EXECUTIVO: CAMPOS ALTOS

45. MUNIC DE CAMPOS ALTOS

46. MUNIC.DE CAMPOS ALTOS

47. MUNIC CAMPOS ALTOS

48. MUNIC. CAMPOS ALTOS

49. MUNICIPIO: MG/CAMPOS ALTOS

50. Município(s): CAMPOS ALTOS

51. Município(s): Campos Altos

52. MUNICIPAL DE FINANCAS EM CAMPOS ALTOS

53. MUNICIPAL FINANCAS EM CAMPOS ALTOS

54. MUNICIPAL DE FINANCAS CAMPOS ALTOS

55. MUNICIPAL FINANCAS CAMPOS ALTOS

56. MUNICIPAL DE FINANCAS DE CAMPOS ALTOS

57. MUNICIPAL FINANCAS DE CAMPOS ALTOS

58. MUNICIPAL DE EDUCACAO EM CAMPOS ALTOS

59. MUNICIPAL EDUCACAO EM CAMPOS ALTOS

60. MUNICIPAL DE EDUCACAO CAMPOS ALTOS

61. MUNICIPAL EDUCACAO CAMPOS ALTOS

62. MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CAMPOS ALTOS

63. MUNICIPAL EDUCACAO DE CAMPOS ALTOS

64. MUNICIPIO: MG/ DE CAMPOS ALTOS

65. MUNICIPIO: MG/CAMPOS ALTOS

66. MUNCIPAL DE CAMPOS ALTOS

67. MUNCIPAL CAMPOS ALTOS

68. LEGISLATIVO DE CAMPOS ALTOS

69. CAMARA DE CAMPOS ALTOS

70. CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

71. LEONARDO GERALDO CURI

72. WILLER BORGES LEITE

73. JONNAS FERREIRA LEMOS

74. KINARA LUNARD MOREIRA

75. SANDRO UBIRAJARA MARTINS
����� Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:


(...)


II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.





� NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.


� Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.


(...)


§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.


� Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:


(...) 


III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;





